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INDICAÇÃO Nº 278/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a instalação de 
iluminação pública na faixa de 
pedestres localizada na Estrada 
Ernesto de Cillo, no bairro Santa 
Rita de Cássia, neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio da Secretaria 
competente, providencie a instalação de iluminação pública adequada na faixa 
de pedestres existente na Estrada de Cillo, no bairro Santa Rita de Cássia, 
especificamente na primeira faixa após a descida do viaduto da Rodovia SP-304.

Ressalta-se que, embora existam postes no local, estes são 
utilizados apenas como suporte para a fiação, não possuindo braços de 
iluminação, o que torna o trecho extremamente escuro no período noturno.

Justificativa:

A presente indicação se faz necessária diante das constantes 
reclamações de moradores e usuários da via, os quais relatam grande 
dificuldade de visualização dos pedestres que utilizam a faixa após as 18 horas, 
período em que a luminosidade natural é insuficiente.

A Estrada de Cillo é uma via de intenso fluxo de veículos, e a 
ausência de iluminação adequada compromete seriamente a segurança viária, 
aumentando o risco de atropelamentos e acidentes.

A implantação de braços de iluminação nos postes já existentes 
trará uma solução simples, eficiente e de baixo custo, garantindo melhores 
condições de visibilidade para motoristas e pedestres, além de contribuir para a 
prevenção de acidentes e para a segurança da população que transita 
diariamente pelo local.

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder 
Executivo para que sejam adotadas as providências necessárias com a maior 
brevidade possível.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 14 de janeiro de 2026.

PAULO MONARO
— Vereador —
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Anexo:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 14 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B8SGBE2U5G541E0M  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: B8SG-BE2U-5G54-1E0M
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